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      ESTADO DE MATO GROSSO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT 

     CNPJ- 01.321.850/0001-54

_______________________________________________________________________


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular, para atender as necessidades do Município, total de 19 (dezenove) veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Apiacás.

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Qtde do Item
	Valor Maximo a  Ser Pago Da Franquia
	Preço Unit. Máximo

	1
	2-01-3865
	SEGURO DO ROLO VIBRATORIO SEAF XCMG, ANO 2022/2022, CHASSI XUG01231VNAAE00579, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00

	2
	2-01-3847
	SEGURO DO VEICULO AMBULANCIA CHEVROLET S10,  ANO 2022/2023, PLACA RPI3F54 , CHASSI 9BG144DK0PC409766.
	1,00
	5.000,00
	7.405,00

	3
	2-01-3852
	SEGURO DO VEICULO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE COR BRANCO, VOLKSWAGEN 24280 CRM 6X2,  ANO 2021/2021, PLACA RAX-9F00, CHASSI 9536K8246NR027642, DIESEL.
	1,00
	5.000,00
	5.980,75

	4
	2-01-3851
	SEGURO DO VEICULO CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR CAPACIDADE 15M³, MERCEDES BENZ/ATEGO,  ANO 2021/2022, PLACA RAV-2F61, CHASSI 9BM958154NB253368, DIESEL.
	1,00
	5.000,00
	6.045,95

	5
	2-01-3853
	SEGURO DO VEICULO CAMINHÃO FRIGORIFICO, IVECO,  ANO 2021/2022, PLACA RAY-8B02, CHASSI 93ZA01RF0N9847162, DIESEL.
	1,00
	5.000,00
	5.853,43

	6
	2-01-3849
	SEGURO DO VEICULO CAMIONETE HILUX DSL CS 4X4,  ANO 2022/2022, PLACA DUQ-8J41, CHASSI 8AJDA8CBXN6048991.
	1,00
	4.000,00
	4.926,17

	7
	2-01-3850
	SEGURO DO VEICULO CAMIONETE TOYOTA HILUX CSLSTM4FD,  ANO 2021/2021, PLACA RAR-8J63, CHASSI 8AJDA8CB4M6045292, DIESEL.
	1,00
	4.000,00
	4.874,10

	8
	2-01-3864
	SEGURO DO VEICULO ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG, ANO 2022/2022, PLACA XE225BR, CHASSI XUG02152PNPA01174, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00

	9
	2-01-3848
	SEGURO DO VEICULO FIAT MOBI LIKE 1,0 KM,  ANO 2022/2022, PLACA RRM-9F79, CHASSI 9BD341ACZPY819266.
	1,00
	2.000,00
	2.350,00

	10
	2-01-3860
	SEGURO DO VEICULO MOTONIVELADORA SANY, ANO 2021/2022, PLACA STG-190C-8 , CHASSI PY5119CC1038, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00

	11
	2-01-3861
	SEGURO DO VEICULO MOTONIVELADORA XCMG, ANO 2021/2021, PLACA GR1803BR1 , CHASSI XUG118031PMPB00356, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00

	12
	2-01-3857
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS COMPLETO CAP. 26 PASSAGEIROS, MARCOPOLO/VOLARE, ANO 2021/2022, PLACA RAZ-6F45 , CHASSI 93PBC1P31NS502699, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	10.592,04

	13
	2-01-3858
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS ESCOLAR 31 PASSAGEIROS + AUXILIAR V8L 4 X 4, MARCOPOLO/VOLARE, ANO 2022/2022, CHASSI 93PB58M10NC068193, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	10.687,62

	14
	2-01-3856
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS NEOBUS 15.190 ESCOLAR, VOLKSWAGEN, ANO 2022/2022, PLACA RRO-0E92 , CHASSI 9532E82W0PR008045, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	11.172,44

	15
	2-01-3854
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS PASSAGEIRO DV9L R, MARCOPOLO/VOLARE,  ANO 2021/2022, PLACA RRJ6B56, CHASSI 93PBC1P31NS502810, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	10.558,66

	16
	2-01-3855
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS PASSAGEIRO MERCEDES BENZ,  ANO 2008/2008, PLACA LPF-5C60, CHASSI 9BM3821858B593160, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	10.803,61

	17
	2-01-3859
	SEGURO DO VEICULO ONIBUS VLRG3ES, MARCOPOLO/VOLARE, ANO 2022/2022, PLACA RRL-2159 , CHASSI 93PB54M1MPC068767, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	9.598,06

	18
	2-01-3863
	SEGURO DO VEICULO PA CARREGADEIRA XCMG, ANO 2022/2022, PLACA LW350KV, CHASSI XUGO350KKNPB00185, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00

	19
	2-01-3862
	SEGURO DO VEICULO RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO 2022/2022, CHASSI S0R3CXTTLN3173249, DIESEL.
	1,00
	6.000,00
	3.850,00


- ISENÇÃO TOTAL NA FRANQUIA DE VIDROS EM TODOS OS ATENDIMENTOS.

   Vidros: Completos (Aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis) sem limite de trocas
2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos que possam atingir os veículos desta Prefeitura, principalmente por se tratar de viaturas que circulam diariamente, estando assim em plena atividade.
 3. PRAZOS PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE

3.1. A apólice deverá ser emitida em até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do empenho pela Contratada.

3.1.1. Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do recebimento do empenho pela Contratada, mesmo que não tenha sido emitida ainda à apólice, devendo a Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro, entre a data do recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do seguro.

3.2. O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento do empenho pela Contratada.

 4. DO SEGURO

4.1. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina mais próxima do acidente, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:

i. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;

ii. Queda acidental em precipícios ou de pontes;

iii. Descargas elétricas  e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;

iv. Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente externo, desde que o agente externo não faça parte integrante do veiculo ou não esteja nele fixado;

v. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de acidente de transito e não da simples freada;

vi. Submersão total ou parcial do veiculo em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;

vii. Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;

viii. Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;

ix. Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item “Prejuízos Não Indenizáveis pela Seguradora”;

x. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veiculo em conseqüência de um dos riscos cobertos;

xi. Roubo ou furto total exclusivo do radio, toca-cd/dvd e tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do veiculo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veiculo.

 5. OBRIGACOES DA CONTRATADA

5.1. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre que possível, efetuar o reparo no local da pane.

5.1.1. Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontre, o mesmo deverá ser rebocado para uma das oficinas credenciadas mais próximas para realização dos reparos necessários, sem cobrança de valores a título de excedente de quilometragem do local da ocorrência até o destino final do veiculo;

5.2. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo disponibilizado pela seguradora;
5.3. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos os veículos;

5.4. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante;

5.5. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas ocorridos desde a data da publicação da nota de empenho no DOU, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

5.6. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pela Prefeitura Municipal de Apiacás;

5.7. Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela Contratante, em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução;

5.8. Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicação do sinistro pela Contratante;

5.9. Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) trinta dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida por esta no Contrato;

5.10. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela prefeitura e atendendo às reclamações formuladas;

5.11. Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Apiacás 24 horas por dia durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro;

5.12. Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com a Prefeitura

(endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução às questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação;

5.13. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas;

5.14. Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades;

5.15. Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo informações relativas à regulamentação do seguro contratado;

5.16. Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informações necessárias para atendimento;

5.17. Entregar a apólice, tão logo emitida, à  Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Apiacás.
5.18. Nomear preposto com poderes para dirimir às questões contratuais

 6. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações derivadas da presente contratação, assumidas pela Contratada;

6.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável;

6.4. Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Edital;

6.5. Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados;

6.6. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à execução do objeto desta licitação;

6.7. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, quando cabível;

6.8. Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no serviço ora contratado, para fim de adoção das providências cabíveis.

 7. VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em dias úteis. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (66) 3593-1900, ramal 230, Prefeitura Municipal de Apiacás.
 


7.1.2. A opção da não realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios.

7.2. A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total relativos aos veículos.

 8. NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO

8.1. A licitante vencedora deverá declarar o nome de representante/corretor credenciado, seu endereço, telefone e número do CNPJ/CPF.

 9. DO PERFIL DOS MOTORISTAS

9.1. Características individuais dos motoristas, como tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.
10. DA FRANQUIA

10.1. A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o seguinte:


10.1.1. A franquia considerada Não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função  dos preços propostos (prêmio);


10.1.2. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

11. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos que possam atingir os veículos desta Prefeitura, principalmente por se tratar de veículos que circulam diariamente, estando assim em plena atividade.
12- Tabela dos itens na sequencia para proposta de preços:

12.1-  COBERTURAS: 
Casco – 100% da Tabela Fipe.

RCFV – Responsabilidade Civil Facultativa (seguro contra terceiros)
· Danos Materiais – R$ 200.000,00;

· Danos Corporais – R$ 200.000,00.

APPV – Acidentes Pessoais de Passageiros e Veículos:

· Invalidez Permanente – R$ 200.000,00;

· Morte Acidental – R$ 200.000,00;

· Danos Morais – R$ 100.000,00
DMH – Despesas Médicas e Hospitalares:

· Despesas Médicas e Hospitalares por pessoa - R$ 100.000,00.

Assistência 24h

· transporte do veículo, ilimitado em Território Nacional e sem ônus devendo ser encaminhado à oficina indicada pelo contratante responsável, se o conserto não puder ser feito no local do evento, assistência em troca de vidros, sem limite de trocas. 

· A Seguradora se responsabilizará com as despesas extraordinárias tais como: translado e hospedagem, bem como o transporte para o condutor e os passageiros retornarem ao Município de Apiacás/MT;
· Em caso de sinistro ou assistência, o valor referente à franquia deverá ser pago a seguradora e não a favor de terceiros.
· Quando solicitado carro reserva a seguradora contratada devera disponibilizar veículo, sobre a responsabilidade do município, com seguro total, sem franquia e sem a condicionamento de cheque caução ou bloqueio de valor em cartão de credito/débito.
· Assistência 24 horas + vidros, faróis, lanternas e retrovisores, sem limite de utilização destes serviços, (conforme a quantidade necessária ao município);
·  As franquias de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sendo a primeira utilização por veículo a mesma será ISENTA de pagamento, sendo aplicado os valores abaixo a partir da segunda utilização:

· O valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.
Apiacás/MT, 24 de outubro  de 2022.

       __________________________________________ 

José Roberto Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração
